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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº_____/2023/GHF
SENHOR
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MINAS GERAIS
Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, requer que, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr.  Prefeito Duílio de Castro Faria, para solicitar à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ou ao SETOR COMPETENTE, a revogação do artigo 58 do Decreto 2.784 de 24 de junho de 2002 que regulamenta a Lei Complementar 68, de 28 de janeiro de 2002, que “Dispõe sobre a política municipal de proteção, controle e conservação do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”, uma vez que, o artigo dispõe sobre penalidade e em regra, decretos não podem impor penalidades.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora da Vereadora, que tem recebido demandas dos alunos do Centro Universitário de Sete Lagoas, referente ao projeto Revisa Sete, uma vez que é perceptível que no caso acima o decreto excedeu sua função.

Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2023.
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Heloísa Frois

Vereadora

